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Portaria nº 119/2015-MEJC/EBSERH, de 10 de agosto de 2015. 

 

 A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DA MATERNIDADE ESCOLA 

JANUÁRIO CICCO / FILIAL DA EBSERH, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o que lhe confere a Portaria nº 003/2015-MEJC/EBSERH, de 09 de janeiro 

de 2015,  

 

R E S O L V E : 

 Art. 1º Designar os servidores LUIZ GONZAGA DE MEDEIROS BEZERRA DA 
CUNHA, Enfermeiro, matrícula nº 347702, ILSON MINORA DE ALMEIDA, Farmacêutico, 
matrícula nº 350292 e ISAC JACOME XAVIER DE MESQUITA, Assistente em Administração, 
matrícula nº 350777, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de 
Sindicância para apurar os fatos relatados no memorando nº 021/2015- GA/MEJC/EBSERH, de 
10.08.15, apensado ao processo administrativo nº 23528.001528/2015-47. 

 Art. 2º Determinar o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação desta 

portaria, para apresentar o relatório e a conclusão dos trabalhos. 

 Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 Art. 4º Fazer publicar esta portaria em Boletim de Serviço. 

 

 

Sônia Maria de Medeiros Barreto  

Superintendente Substituta 
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EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
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Portaria nº 120/2015-MEJC/EBSERH, de 06 de agosto de 2015. 

 

 A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DA MATERNIDADE ESCOLA 

JANUÁRIO CICCO / FILIAL DA EBSERH, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o que lhe confere a Portaria n° 003/2015-MEJC/EBSERH, de 09 de janeiro 

de 2015, 

R E S O L V E : 

 Art. 1º Designar LÍVIA CHRISTINA ALVES DA SILVA, Bióloga, matrícula 

nº 1877965, para exercer a função de fiscal titular e FRANCISCO BEZERRIL DA 

SILVA, Mestre de Edificações e Infraestrutura, matrícula nº 348644, para exercer a 

função de fiscal substituto do contrato n° 04/2014 firmado entre a Maternidade Escola 

Januário Cicco e a empresa SERQUIP - Tratamento de Resíduos RN LTDA. 

 Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 041/2015-MEJC/EBSERH. 

 Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sônia Maria de Medeiros Barreto 

Superintendente Substituta 

 

 

 



 

 

  

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 121/2015                                                 Natal, 11 de agosto de 2015. 
  

 

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DA MATERNIDADE ESCOLA JANUÁRIO CICCO/ 

FILIAL DA EBSERH, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que lhe confere a 

portaria nº 003/2015-MEJC/EBSERH, de 09 de janeiro de 2015, 

 

 RESOLVE: 

 

Art. 1º-  Designar JOAQUIM GREGÓRIO BEZERRA, Matrícula 2148710, Analista Administrativo – 

Contabilidade; LUCAS JOSUE MARTINS, Matrícula 2170938, Engenheiro de Segurança do 

Trabalho; LUIZ GONZAGA DE MEDEIROS BEZERRA DA CUNHA, Matrícula 347702, Enfermeiro, 

para sob a presidência do primeiro constituírem a Comissão de Controle Interno da 

Maternidade Escola Januário Cicco.  

 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Art. 3º- Fazer publicar em Boletim de Serviço.  

 

 

 

 

  Sonia Maria de Medeiros Barreto 

Superintendente Substituta 
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SUPERINTENDÊNCIA  

 

AÇO E DO DESPORTO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

MATERNIDADE ESCOLA JANUÁRIO CICCO 

DIREÇÃO GERAL 
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Portaria nº 122/2015-MEJC/EBSERH, de 11 de agosto de 2015. 

 A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DA MATERNIDADE ESCOLA 

JANUÁRIO CICCO / FILIAL DA EBSERH, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o que lhe confere a Portaria nº 003/2015-MEJC/EBSERH, de 09 de janeiro 

de 2015,  

R E S O L V E : 

 Art. 1º Designar os servidores DENILSON ANCHIETA RODRIGUES, 

Chefe da Unidade de Apoio e Diagnóstico matrícula nº 1644311, ANTONIO SÉRGIO 

MESQUITA DA SILVA, Ouvidor, matrícula nº 1446414  e AURÉLIA CRISTINA 

DE MEDEIROS, Chefe da Unidade de Vigilância Epidemiológica, matrícula nº 

350098, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Sindicância para 

apurar os fatos relatados no memorando nº 023/2015-GA/MEJC/EBSERH, de 11.08.15, 

apensado ao processo administrativo nº 23528.001546/2015-29. 

 Art. 2º Determinar o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação desta 

portaria, para apresentar o relatório e a conclusão dos trabalhos. 

 Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 Art. 4º Fazer publicar esta portaria em Boletim de Serviço. 

Sônia Maria de Medeiros Barreto  

Superintendente Substituto 

 

 


